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Rol de categorias que o Autor considera estratégicas à compreensão do 

seu trabalho, com seus respectivos conceitos operacionais. 

 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

É a demanda judicial novel tendente a evitar ou reparar lesão a preceito 

fundamental, ou de relevante controvérsia, decorrente de atos dos entes públicos. 

 

Preceitos Fundamentais 

São os dispositivos mais elevados, axiologicamente, da CRFB, 

impregnados do mais alto valor constitucional, com indissociável ligação ao 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. 

 

Princípios 

São normas jurídicas impositivas de uma optimização, compatíveis com 

vários graus de concretização, consoante os condicionalismo fácticos e jurídicos1. 

 

Princípios Constitucionais 

São normas jurídicas caracterizadas por seu grau de abstração e de 

generalidade, inscritas nos textos constitucionais formais, que estabelecem os 

valores e indicam a ideologia fundamentais de determinada Sociedade e de seu 

                                            
1
 CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito constitucional e teoria da constituição, p. 1161. 



 

ordenamento jurídico. A partir deles todas as outras normas devem ser criadas, 

interpretadas e aplicadas2. 

 

Princípios Constitucionais Estruturantes 

Os princípios estruturantes são aqueles que representam o arcabouço 

político fundamental constitutivo do Estado e sobre os quais se assenta todo o 

ordenamento jurídico3. 

 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana 

É a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano 

que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da 

comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres 

fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho 

degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais 

mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação 

ativo e co-responsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão 

com os demais seres humanos4. 

 

Mínimo Existencial 

O mínimo existencial corresponde ao conjunto de situações materiais 

indispensáveis à existência humana digna; existência aí considerada não apenas 

como experiência física – a sobrevivência e a manutenção do corpo – mas 

também espiritual e intelectual, aspectos fundamentais em um Estado que se 

pretende, de um lado, democrático, demandando a participação dos indivíduos 

                                            
2
 CRUZ, Paulo Márcio. Fundamentos de direito constitucional, p. 106. 

3
 NUNES, Luiz Antônio Rizzatto. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, p. 40. 

4
 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais: na Constituição 

Federal de 1988, p. 62. 



 

nas deliberações públicas, e, de outro, liberal, deixando a cargo de cada um seu 

próprio desenvolvimento5. 

 

 

Serviços Públicos 

Serviços Públicos são as atividades de prestação de utilidades 

econômicas a indivíduos determinados, colocadas pela Constituição ou pela Lei a 

cargo do Estado, com ou sem reserva de titularidade, e por ele desempenhadas 

diretamente ou por seus delegatários, gratuita ou remuneradamente, com vistas 

ao bem-estar da coletividade6. 

                                            
5
 BARCELLOS, Ana Paula de. A eficácia jurídica dos princípios constitucionais, p. 230. 

6
 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Direito dos serviços públicos, p. 157. 
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